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INTRODUCAO

Atendendo ao facto de que a Constituicao
da Republica Portuguesa estabelece que o
Estado e as autarquias locais tém o dever
de promover o acesso a cultura e ao
desporto.

Este fator resulta principalmente de dois
artigos constitucionais:

- Direito a Cultura (artigo 78°)

O artigo 78.° consagra o direito de todos a
cultura e determina a intervencao do poder
publico. Por outras palavras, Todos tém
direito a fruicdao e criacdo cultural, cabendo
ao Estado promover o acesso de todos os
cidaddos a cultura, em colaboracao com
outros agentes culturais.

Entre as responsabilidades publicas,
enguanto agentes de politica cultural,
incluem-se:

- incentivar a criacao cultural;

- apoiar associacbes e coletividades
culturais;

- preservar e valorizar o patrimonio cultural:
- garantir o acesso da populacao as
atividades culturais.

- Direto ao Desporto (artigo 79°)

O artigo 79.° estabelece o direito a cultura
fisica e ao desporto, ou seja, todos tém
direito a «cultura fisica e ao desporto,
incumbindo ao Estado promover, estimular
e orientar a pratica e a difusao da atividade
fisica e desportiva.

Nesse sentido, cabe as instituicbes com
responsabilidades publicas:

- incentivar a pratica desportiva;

- apoiar associacdes e clubes;

- promover atividades fisicas e recreativas;

- garantir acesso a infraestruturas
desportivas.
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Embora a Constituicdao da RepuUblica Portuguesa se refira ao Estado em sentido amplo, a
concretizagao destas politicas ocorre também através dos municipios.

A legislacdo administrativa portuguesa atribui aos municipios competéncias para:

- promover a atividade cultural;

- apoiar associacoes e coletividades;

- desenvolver infraestruturas desportivas;

- incentivar o associativismo local;

Assim, os Municipios — como o Municipio de Arganil — participa diretamente na execucao
dessas politicas publicas.

Foi com base nestas obrigacdes legais que o Municipio de Arganil criou e implementou o
Regulamento para a Concessao de Beneficios PuUblicos, que visa garantir que 0s apoios
municipais sejam atribuidos de forma transparente e justificada, valorizando o papel das
associacOes e das iniciativas que contribuem para o desenvolvimento cultural, social e
desportivo no Concelho de Arganil.

O regulamento estabelece as regras para a atribuiciao de beneficios publicos, garantindo:
- transparéncia;

- igualdade de tratamento entre entidades;

- controlo da utilizacao de fundos publicos;

- promog¢ao do desenvolvimento local.

O Municipio de Arganil reconhece o papel essencial do associativismo e das iniciativas
culturais, sociais e desportivas no desenvolvimento do concelho, e foi nesse sentido que
atribuiu, durante o ano de 2025, um valor proximo de 260 mil euros nas diversas tipologias
de apoio, nomeadamente: apoios de atividade regular, apoios ao investimento e apoios para
a realizacdo de atividades pontuais.
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Os apoios concedidos nesta
A P O I o S PA RA tipologia tiveram em consideracgao:
A ATIVI DAD E - O numeros de formandos
residentes no Concelho de Arganil;
R E G U LAR - 0 numero de executantes
residentes no Concelho de Arganil;
- 0SS eventos apresentados pelas
coletividades até um limite 2
eventos
- deslocagdes previstas no ambito da
respetiva atividade, até um limite de
2 deslocacbes para coletividades
culturais e desportivas e 1
deslocacao para outras
coletividades.
Os dados foram apresentados pelas
coletividades em ficha de
candidatura propria, com
identificacdo de cada um dos casos.

Em sede de Reuniao de Camara, de 28 de janeiro de 2025, a Camara Municipal decidiu por
unanimidade aprovar a abertura das candidaturas ao Programa de Apoio a Atividade Regular
e das Candidaturas do Programa de Apoio ao Investimento, no ambito do Regulamento
Municipal para a Concessao de Beneficios PUblicos.

Decidiu igualmente, e tendo em conta o artigo 10° do Regulamento citado, considerar os
seguintes valores:

- 100,00€ por formando do Concelho, na area da Cultura, até um limite maximo de 40
formandos por coletividade;

- 200,00€ por formando do Concelho, na area do Desporto, até um limite maximo de 100
formandos por coletividade;

- 50,00€ por executante do Concelho, na area da Cultura, até um limite maximo de 20
executantes por coletividade;

- 100,00€ por executante do Concelho, na area do Desporto, até um limite maximo de 20
executantes por coletividade;

- 300,00€ por deslocacao (até ao maximo de 2 deslocacdes para coletividades culturais e
desportivas e 1 para outras coletividades);

- 75% do orcamento dos eventos, até ao limite maximo de 500,00€ (até ao maximo de 2
eventos por coletividade.

Tendo em conta o aprovado em sede de Reunidgo de Camara e das candidaturas
rececionadas, foi possivel apurar os valores apresentados na tabela seguinte:
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ENTIDADE VALCR TOTAL
ASSOCIACAC ATLETICA DE ARGANMIL 21 300,00 €
CLUBE CPERARIO JARDIM DO ALVA 18 800,00 €
GRUPO DESPORTIVO VILACOVEMNSE 3 600,00 €
GRUPO DESPORTIVO E CULTURAL DE SAO MARTINHO DA CORTICA 5 700,00 £
CLUBE BTT SERRA DO AGOR 2 500,00 €
TUNA CANTARES DE COJA 1725,00 €
GRUPC FOLCLORICO DA REGIAD DE ARG AMIL 2 000,00 €
RANCHO FOLCLORICO ROSAS DE COJA 3 700,00 €
GRUPO DE BOMBOS DE S. MICOLAU 3 200,00 €
SOCIEDADE FILARMONICA FLOR DO ALVA 3 500,00 €
ASSOCIAGAD FILARMONICA BARRILENSE 3 600,00 €
RANCHO INFAMNTIL E JUVEMIL DE COJA 1650,00 €
ASSOCIACAD MORADORES CASAL SJOAC RANCHO AS FLORES 2 000,00 €
PROJETO RADICAL - ASSOCIAGCAO JUVENIL 3 400,00 £
GRUPO ETNOGRAFICO RAIZES SOBRAL GORDO 865,00 €
RANCHO INFANTIL DA CASA DO POVO DE ARG ANIL 2 ﬁﬂﬂjm £
ASSOCIACAD JUVENIL CUME 4 425,00 €
TUNA POPULAR DE ARGANIL 3 700,00 €
ASSOCIACAO FILARMONICA PROGRESSO PATRIA NOVA COJA 4 900,00 €
CORAL 7 DE SETEMBRO 2 510,00 €
EAJ - EMOTION ASSOCIAGCAD JUVENIL 6 300,00 €
GRUPO RECREATIVCO OS MALMEQUERES DA CERDEIRA 2 300,00 €
ASSOCIACAC RECREATIVAE CULTURAL S. MARTINHO DA CORTICA 2 550'00 £
ASSOCIAGAD DO RANCHO FOLCLORICC DA RIBEIRA DE CELAVISA 1 600,00 €
ASSOCIACAC FILARMONICA DE ARG AMIL 6 200,00 €
VESPA CLUBE SERRA DO ACOR 1 000,00 €
ASSOCIACAC CULTURAL E RECREATIVA DE SARCINA E SALAD 1000,00 €
MAIS ALEM - GRUPO SOCIC CULTURAL 650,00 €
ASSOCIACAO HUMANITARIA DE BEOMBEIROS VOLUNTARIOS DE COJA 2 600,00 €
AGRUPAMENTCO ESCUTEIROS ARGANIL 1 300,00 €
AGRUPAMENTO ESCUTEIROS COJA 1 300,00 €
SPORTING CLUBE POVOENSE - CARACOIS DE CORRIDA 500,00 €
COMISSAO DE MELHORAMENTOS E BENEFICIENCIA DE PISAD 500,00 €
COMISSAQ DE INICIATIVAS DA SANGUINHEDA 1000,00 €
COMISSAO DE MELHORAMENTOS DE PAI DAS DONAS 500,00 €
COMISSAQ MELHORAMENTOS DE SORGAGCOSA 500,00 €
ASSOCIACAD OMUNDODACORRIDA 1 000,00 €
COMISSAOD DE MELHORAMENTOS DA FREGUESIA DE PIODAO 500,00 €
COMISSAO MELHORAMENTOS DA RELVA VELHA 500,00 €
COMISSAC MELHORAMENTOS CASAL DO FRADE 912,50 €
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COMISSAO MELHORAMENTOS CASAL SJOSE 1 000,00 €
TRUST COLLETCTIVE - ASSOCIAGAD CULTURAL 1 000,00 €
LIGA DE MELHORAMENTOS DE ANSERIZ 1 000,00 €
COMISSAC DE MELHORAMENTOS DE MONTE REDONDO 500,00 €
GRUPO MOTARD MAWVALHEIROS DO BOSQUE 965,00 €
GRUPO RECREATIVO DE VINHO 412,50 €
COMISSAO DE INICIATIVAS DA CERDEIRA 1 300,00 €
VETERANOS FUTEBOL CLUBE 712,50 €
GRUPC DESPORTIVO DE CAGA E PESCA DO COMCELHO DE ARGANIL 1 000,00 €
UNIAD RECREATIVA E CULTURAL DA URGUEIRA 1 000,00 €
IRMARNDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE VILA COVA DE ALVA 1 250,00 £
COMISSAO MELHORAMENTOS DE MOURA DA SERRA 500,00 €
CASA DO POVO DE SAQ MARTINHO DA CORTICA 860,00 €
UNIAD E PROGRESSO DO ROCHEL 375,00 €
SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS DE POMARES 1 000,00 €
COMNFRARIA DO BUCHG DE ARGANIL 950,00 €
COMISSAC DE MELHORAMENTOS DO ENXUDRO 500,00 €
UNIAC RECREATIVA E CULTURAL SAILENSE 1 000,00 €

A tipologia de Apoios a Atividade Regular resultou num apoio total as
coletividades de 146.500,00€.
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APOIOS AO
INVESTIMENTO

Tal como referido no ponto atras, também na R
2025, a Camara Municipal decidiu, por unanim
Apoio ao Investimento.

A tipologia de Apoios ao Investimento
resultou num apoio total as
coletividades de 86.396,00€.

eunidao de Camara de 28 de janeiro de
idade, a abertura das candidaturas de

Apo6s a analise, verificacdo e ponderacao de todas as candidaturas rececionadas, foi

aprovada a concessao dos seguintes apoios ao Inv

estimento:

COLETIVIDADE VALOR

) ) ATRIBUIDO
ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DA SARCINA E SALAO 5000,00€
LIGA REGIONAL FOLQUENSE 200,00 €
GRUPC DE BOMBOS DE S. NICOLAU 900,00€
COMISSAO MELHORAMENTOS TORROZELAS 5000,00 €
LIGA MELHORAMENTOS DA FREGUESIA DA BENFEITA 2250,00€
CLIUBE OPERARIC JARDIM DO ALVA 12500,00€
GRUPO ETNOGRAFICO RAIZES DE SOBRAL GORDO 800,00€
COMISSAO DE MELHORAMENTOS DE CASAL DO FRADE 2500,00 €
COMISSAO MELHORAMENTOS MALADAO 5000,00€
ASSOGIAC!—"\O DE MELHORAMENTQOS DOS COVAIS 5000,00€
ASSOCIACAO FILARMONICA PROGRESSO PATRIA NOVA 5000,00 €
COMISSAO DE MELHORAMENTOS DE SOBRAL GORDO 200,00€
COMISSAO DE MELHORAMENTOS MONTE REDONDO 5000,00€
LIGA DE MELHORAMENTOS DA CASARIAS 5000,00€
GRUPO MOTARD NAVALHEIROS DO BOSQUE 5000,00 €
GRUPO DESPORTIVC VILACOWVENMNSE S500000€
UNIAO RECREATIVA E CULTURAL DE URGUEIRA 300000€
COMISSAO MELHORAMENTOS MOURA DA SERRA 2 146,00 €
UNIAO E PROGRESSO DO ROCHEL 5000,00€
CASA DO POVO DE ARGANIL 5000,00€
ASSOCIACAQ FILARMONICA DE ARGANIL 350000 €
UNIAQ RECREATIVA SAILENSE 200000€
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APOIOS
PONTUAIS

Durante o ano de 2025, muitos foram os pedidos
solicitados, e apods analisados, concedidos, no ambito da

tipologia de Apoios Pontuais,

para a realizacdao de

eventos ndo programadas / de interesse concelhio.
Estes apoios manifestaram-se através da atribuicao dos

seguintes valores:

Objeto do apoio Entidade Valor
Refeicoes Missdo Pais 2025 Paréaquia de Arganil - ICA 104751 €
Carnaval Concelho2025 Mais Além 10.000,00 €
Festival Literario Internacional Interior | Arte -Via Cooperativa, Artistica e Editorial 1.000,00 €
Arganil Arte Via
Arganil Rock e Arganil Summer Fest 2025 | Associacfio Juvenil Projecto Radical 8.000,00 €
XXX Mostra de Folclore Grupo Folclérico da Regido de Arganil 76500 €
Apoio de representatividade Rancheo Folelérico Ribeira Celavisa 1.000,00 €
Apoio de representatividade Associacdo Filarménica de Arganil 500,00 €
Intervencdo na Rua da Laranjeira Cemissae Melhocramentos Agroal 1.000,00 €
Atreve-te 2025 Vespa Clube Serra Acdr 139500 €
Esta tipologia manifestou-se num valor atribuido de 24.707,51€ em apoios pontuais.
TOTAIS
CONCEDIDOS
TIPOLOGIA VALOR
Apoio a Atividade Regular 146.500,00€
Apoio ao Investimento 86.396,00€
Apoios Pontuais 24.70751€
TOTAL 257.603,51€
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EVOLUCAO DE APOIOS
REGULARES

Evolucdo da Atribuicdo de Apoios Regulares

170000,00€
160000,00€
150000,00€
140000,00 €
130000,00€
120000,00€
110000,00€

100 000,00 €
2022 2023 2024 2025

Como se pode verificar pelo grafico anterior, tem existido um esforco
acrescido na atribuicdo de apoios a atividade regular por parte do
Municipio de Arganil as coletividades culturais, desportivas e outras que
tém desenvolvido a sua atividade no Concelho.

Este esforco tem-se demonstrado quer, no aumento do numero de
coletividades que tém procurado, com éxito, apoio junto do Municipio de
Arganil, quer na manutencao ou acréscimo dos valores atribuidos as
mesmas.
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EVOLUCAO DE APOIOS
PONTUAIS

Evolucdo da Atibuicdo de Apoios Pontuais
90 000,00€
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10000,00 €

0,00€
2022 2023 2024 2025

O trabalho realizado neste ambito, tem permitido que as coletividades
tenham cada vez mais uma maior capacidade de planeamento dos seus
programas de atividades, diminuindo a necessidade de recorrer aos apoios
pontuais , Esta situacgdo traduz-se na diminuicao do valor que o Municipio
tem disponibilizado para o efeito, como se pode verificar no grafico
anterior, com excecao do ano de 2024, onde se registou um aumento
devido ao acréscimo de coletividades a candidatarem-se aos apoios
municipais.
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EVOLUCAO DE APOIOS
AO INVESTIMENTO

Evolugdo da Atribuicdo de Apoios ao Investimento
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0,00€
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Tem existido um esforco crescente por parte do Municipio de Arganil em
apoiar as coletividades nesta dimensao tdo determinante para a sua
atividade.

Evidencia-se os apoios atribuidos em 2023, uma vez gue nesse ano
diversas coletividades tinham candidaturas aprovadas junto de entidades
nacionais e europeias, que necessitavam do apoio do Municipio para
serem realizadas.
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CONCLUSAO

O presente relatério permitiu sistematizar e analisar os apoios concedidos no periodo
compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2025, no ambito do Regulamento para
a Concessdo de Beneficios Publicos do Municipio de Arganil.

Da analise efetuada verifica-se que o0s apoios atribuidos contribuiram para o
desenvolvimento de diversas iniciativas nas areas da cultura, do desporto, e do
associativismo, reforcando o papel das entidades locais na dinamizacdo da vida comunitaria.
Importa salientar que a atribuicao destes apoios deve continuar a assentar em principios de
transparéncia, equidade e interesse publico, assegurando simultaneamente mecanismos
adequados de acompanhamento e avaliacao das iniciativas apoiadas.

Em perspetiva futura, a continuidade do apoio ao movimento associativo e as iniciativas de
interesse municipal, reforca a cooperagao entre o municipio e as entidades locais, com vista a
promocado de uma comunidade mais participativa, dinamica e culturalmente ativa.

Os beneficios concedidos
traduziram-se num importante
instrumento de promogao da
participacdo civica, da
valorizacgdo das tradigoes locais e
do tncentivo a pratica cultural e
desportiva, em consondancia com
as competéncias atribuidas as
autarquias locais no ambito do
desenvolvimento social e
territorial.
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	INTRODUÇÃO
	Atendendo ao facto de que a Constituição da República Portuguesa estabelece que o Estado e as autarquias locais têm o dever de promover o acesso à cultura e ao desporto.
	Este fator resulta principalmente de dois artigos constitucionais:
	- Direito à Cultura (artigo 78º)
	O artigo 78.º consagra o direito de todos à cultura e determina a intervenção do poder público. Por outras palavras, Todos têm direito à fruição e criação cultural, cabendo ao Estado promover o acesso de todos os cidadãos à cultura, em colaboração com outros agentes culturais. Entre as responsabilidades públicas, enquanto agentes de política cultural, incluem-se: - incentivar a criação cultural; - apoiar associações e coletividades culturais; - preservar e valorizar o património cultural; - garantir o acesso da população às atividades culturais.
	- Direto ao Desporto (artigo 79º)
	O artigo 79.º estabelece o direito à cultura física e ao desporto, ou seja, todos têm direito à cultura física e ao desporto, incumbindo ao Estado promover, estimular e orientar a prática e a difusão da atividade física e desportiva. Nesse sentido, cabe às instituições com responsabilidades públicas: - incentivar a prática desportiva; - apoiar associações e clubes; - promover atividades físicas e recreativas; - garantir acesso a infraestruturas desportivas.


	Embora a Constituição da República Portuguesa se refira ao Estado em sentido amplo, a concretização destas políticas ocorre também através dos municípios.  A legislação administrativa portuguesa atribui aos municípios competências para:  - promover a atividade cultural;  - apoiar associações e coletividades;  - desenvolver infraestruturas desportivas;  - incentivar o associativismo local;
	Assim, os Municípios — como o Município de Arganil — participa diretamente na execução dessas políticas públicas. Foi com base nestas obrigações legais que o Município de Arganil criou e implementou o Regulamento para a Concessão de Benefícios Públicos, que visa garantir que os apoios municipais sejam atribuídos de forma transparente e justificada, valorizando o papel das associações e das iniciativas que contribuem para o desenvolvimento cultural, social e desportivo no Concelho de Arganil.
	O regulamento estabelece as regras para a atribuição de benefícios públicos, garantindo:  - transparência;  - igualdade de tratamento entre entidades;  - controlo da utilização de fundos públicos;  - promoção do desenvolvimento local.
	O Município de Arganil reconhece o papel essencial do associativismo e das iniciativas culturais, sociais e desportivas no desenvolvimento do concelho, e foi nesse sentido que atribuiu, durante o ano de 2025, um valor próximo de 260 mil euros nas diversas tipologias de apoio, nomeadamente: apoios de atividade regular, apoios ao investimento e apoios para a realização de atividades pontuais.
	APOIOS PARA A ATIVIDADE REGULAR
	Os apoios concedidos nesta tipologia tiveram em consideração: - o números de formandos residentes no Concelho de Arganil; - o número de executantes residentes no Concelho de Arganil; - os eventos apresentados pelas coletividades até um limite 2 eventos  - deslocações previstas no âmbito da respetiva atividade, até um limite de 2 deslocações para coletividades culturais e desportivas e 1 deslocação para outras coletividades. Os dados foram apresentados pelas coletividades em ficha de candidatura própria, com identificação de cada um dos casos.
	Em sede de Reunião de Câmara, de 28 de janeiro de 2025, a Câmara Municipal decidiu por unanimidade aprovar a abertura das candidaturas ao Programa de Apoio à Atividade Regular e das Candidaturas do Programa de Apoio ao Investimento, no âmbito do Regulamento Municipal para a Concessão de Benefícios Públicos. Decidiu igualmente, e tendo em conta o artigo 10º do Regulamento citado, considerar os seguintes valores: - 100,00€ por formando do Concelho, na área da Cultura, até um limite máximo de 40 formandos por coletividade; - 200,00€ por formando do Concelho, na área do Desporto, até um limite máximo de 100 formandos por coletividade; - 50,00€ por executante do Concelho, na área da Cultura, até um limite máximo de 20 executantes por coletividade;
	- 100,00€ por executante do Concelho, na área do Desporto, até um limite máximo de 20 executantes por coletividade; - 300,00€ por deslocação (até ao máximo de 2 deslocações para coletividades culturais e desportivas e 1 para outras coletividades); - 75% do orçamento dos eventos, até ao limite máximo de 500,00€ (até ao máximo de 2 eventos por coletividade.
	Tendo em conta o aprovado em sede de Reunião de Câmara e das candidaturas rececionadas, foi possível apurar os valores apresentados na tabela seguinte:
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	APOIOS AO INVESTIMENTO
	A tipologia de Apoios ao Investimento resultou num apoio total às coletividades de 86.396,00€.
	Tal como referido no ponto atrás, também na Reunião de Câmara de 28 de janeiro de 2025, a Câmara Municipal decidiu, por unanimidade, a abertura das candidaturas de Apoio ao Investimento.
	Após a análise, verificação e ponderação de todas as candidaturas rececionadas, foi aprovada a concessão dos seguintes apoios ao Investimento:

	APOIOS PONTUAIS
	Durante o ano de 2025, muitos foram os pedidos solicitados, e após analisados, concedidos, no âmbito da tipologia de Apoios Pontuais, para a realização de eventos não programadas / de interesse concelhio. Estes apoios manifestaram-se através da atribuição dos seguintes valores:
	Esta tipologia manifestou-se num valor atribuído de 24.707,51€ em apoios pontuais.

	TOTAIS CONCEDIDOS
	EVOLUÇÃO DE APOIOS REGULARES
	Como se pode verificar pelo gráfico anterior, tem existido um esforço acrescido na atribuição de apoios à atividade regular por parte do Município de Arganil às coletividades culturais, desportivas e outras que têm desenvolvido a sua atividade no Concelho.
	Este esforço tem-se demonstrado quer, no aumento do número de coletividades que têm procurado, com êxito, apoio junto do Município de Arganil, quer na manutenção ou acréscimo dos valores atribuídos às mesmas.

	EVOLUÇÃO DE APOIOS PONTUAIS
	O trabalho realizado neste âmbito, tem permitido que as coletividades tenham cada vez mais uma maior capacidade de planeamento dos seus programas de atividades, diminuindo a necessidade de recorrer aos apoios pontuais , Esta situação traduz-se na diminuição do valor que o Município tem disponibilizado para o efeito, como se pode verificar no gráfico anterior, com exceção do ano de 2024, onde se registou um aumento devido ao acréscimo de coletividades a candidatarem-se aos apoios municipais.

	EVOLUÇÃO DE APOIOS AO INVESTIMENTO
	Tem existido um esforço crescente por parte do Município de Arganil em apoiar as coletividades nesta dimensão tão determinante para a sua atividade.
	Evidencia-se os apoios atribuídos em 2023, uma vez que nesse ano diversas coletividades tinham candidaturas aprovadas junto de entidades nacionais e europeias, que necessitavam do apoio do Município para serem realizadas.

	CONCLUSÃO
	O presente relatório permitiu sistematizar e analisar os apoios concedidos no período compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2025, no âmbito do Regulamento para a Concessão de Benefícios Públicos do Município de Arganil.
	Da análise efetuada verifica-se que os apoios atribuídos contribuíram para o desenvolvimento de diversas iniciativas nas áreas da cultura, do desporto, e do associativismo, reforçando o papel das entidades locais na dinamização da vida comunitária. Importa salientar que a atribuição destes apoios deve continuar a assentar em princípios de transparência, equidade e interesse público, assegurando simultaneamente mecanismos adequados de acompanhamento e avaliação das iniciativas apoiadas.
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